
Processo nº 25.764-8/2017
Interessada SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO DE CUIABÁ
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 13-11-2018 o 
Relator Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha acolheu o voto-vista apresentado 
pelo  Conselheiro  Interino  Moises  Maciel  no  sentido  de  dar  provimento ao  recurso, 
excluindo  a  responsabilidade  do  recorrente  quanto  à  irregularidade  referente  à 
contratação de pessoal por tempo indeterminado e manutenção irregular de servidores 
temporários (irregularidade KB01), e, consequentemente, a multa a ele imputada.

Os  Conselheiros  Luiz  Carlos  Pereira,  Jaqueline  Jacobsen  Marques  e 
Ronaldo Ribeiro, assim como o Conselheiro Presidente Domingos Neto, manifestaram 
os seus votos de acordo com o voto-vista, acolhido pelo Relator.

O Conselheiro Presidente Domingos Neto retirou o processo de pauta 
para que na próxima Sessão Plenária o Conselheiro Interino João Batista Camargo, 
que estava ausente nesta sessão e já havia manifestado seu voto na sessão do dia 
6/11/2018 no sentido de acolher o voto originalmente proferido pelo Relator, conheça o 
conteúdo do voto-vista e possa se manifestar, já que o Relator alterou o seu voto.

Sala das Sessões, 13-11-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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